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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

R E S O l U Ç Ão· Nº 013/92. 

i 
DISPÕE SOBRE ABERTURA!DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

. ' ' 
N . , 

POR TRANSPOSIÇAO DE RECURSOS E DA OUTRAS PR.Q. 

VIDtNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O 
DO CASTELO, Estado do Espfrito-Santo, no uso de SUi!S atri

buições legais, FAZ SABER, que a EdilidQde apr0vou ê eu 

PROMULGO a seguinte: 

Arta 1º~ Fica anulado no vigente Orç~mentc, a 

importância de~$ 6;275.000,00 ( Seis Milhões Duzentos e Se -tenta e Cinco Mil Cru%eiros)g nas seguintes dctaçÕes Orça~ 
, . 

mentaraas: 

01- CÂMARA MUNICIPAL 

01010010.000- Ação legislativo 

J.1.1.3- Obrigações PQtronais-~$ 1.045.000,00 

3.1º3=1- Remuneração de Serviços Pesso~is ••••• 

D li • • •· • • • CI • • • D • • • 8 • • • .Cr$ 3 • 000 C 000 1 00 
3.1.9.2- Despesas de Exerc~cios Anteriores •••• 

• - •••••• li li .......... o li .Cr$. 2. 230.000, 00 

TOTAL:•••o••••ao••••eCr$ 6.275.000,00 
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de Conceicão d o Castelo 
' 

ESTADO 

••• continuaÇ;ci> dá Résóluç;o nº 013/92. 

Art. zg_ Fica Suplementado no vigente Orçamento, 

a importância de Cr$-6.275.000,00{ Seis Milhões Duzentos e Se

tenta e Cinco Mil Cru:eiros), na seguinte dotação orçamentá -

ria: 

01- CÃMARA MUNICIPAL 
01010010.000- Ação Legislativa 

3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos •••• G•••••••• 

••••••••••••••••••••••• Cr$ 6.275.000,00 

TOTAL: ••••••••••••••••• Cr$ 6.275.000,00 

Art. 39- As despesas decorrentes do &rtigo ante-
' N . N N 

rior, correrao por conta da anulaç&o parcial de dotaçoes orç!, 
, . 

mentar1ms. 
#W 

Art. 4g_ Esta Resoluçao entra em vigor na data de 
N N # • sua publicaç~o, revogando-se as dispo$içoes'em contrario. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CON -CEIÇÃO DO CASTELO-ESa, 'EM 21 de Agosto de 1992., 

~ 
µAÍRO fONTAN 

PRES IOENTE 

~·~;--:~-::----:-:::-~-::---:::-::::-~-::--:-:-~~-:-~~.~~~~~~~~~~~~~~ 
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Câ:mara Municipal de Conceição do Castelo-
E srAoo DO E.SP(RITO SANTO 

REDAÇÃO FINAL 00PROJETO DE RESOLUÇIO Nº 01~(92 

,~· 
:i 

DISPÕES SOBRE .ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

POR TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS E DÁ OUTRAS PRO~ 

VID~CIAS. 

(- t-

J 

A Mesa da Câmara Municipal de Cenceiçãe de 

Castelo, Estado de EspÍrite Sant@, ne use de suas atribui 

çees legais, FAZ SABER, que a edilidade aprovou e 0 Presi 

dente pr0mulga a seguinte; 

l- ' 
_) 

RESOLUÇÃO 

Art. 1º - Fica a.n:ul~d0 ne vigente orçamento, 

a impertância. de Cr$6. 275 &000 11 00 (Seis Milhies Duzentos S~ 

tenta Cinc0 Mil Cruzeires), nas seguintes dGtaç0es erç@lll.e~ 

tárias: 

01 - Câmara Municipal 

01010010.000 - Açã@ Legislativa 

3.1.1.3 - Obrigações Patranaisc~$lo045.000,00 

3.1.3.1 ~Remuneração de Serviços Pessoais ••• 

eeeeeee••••o•••~••ee•Cr$3.00o.ooo,oo 

3.1.9.2 - Despesas de.ExercÍciGs Anteri0reso 

-~ • e o e • e • <S> e e • e e o e • e • • .Cr$2 • 23 O• 000 f 00 

Art. 22 ~ Fica Suplementado no vigente orça

ment0, a importância de Cr$6.275.ooo,oo (Seis Milhões Duze!!. 

tes Setenta Cinco lVlil Cruzeiros)~ na seguinte datação orç~ 

mentáriª: 

\. 
·~:--~--~~~~~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~--..~~~~~ 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

01 - Câmara Municipal 

01010010.000 - Ação Legislativa 

3ol.3e2 - Outros Serviçes e Encargos •••••••• 

eeeeeeeeeeoeceoeeeeo~$6e275.000,00 

Art. 3º - Af3 despesas dec0rrentes do artigo 

anterier, cerrerãQ per centa da anulação parcial de dGta~ 

ções 0rçamentárias. 

Art. 4º - Esta Resoluçãe entra em vigor na da 

ta de sua publicaçio, revogando-se as disposições em con

trário. 

Sala das Sessões, em 17 de Ag0sto de 1992. 

~~ 
ANTONIO PINON 

lº Secretário 

Presidente 

JOÃO ~TE BARBOZA 

2º SecretáriG 

~ • J 
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Câmara Municipal . de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO ~SPIRITO SANTO 

PARECER 

N N ~ ~ 

DA: COM!SSAO DE CONSTITUIÇJ:\O, JUSTIÇA, REDAÇAO E SERVIÇO PUBLICO, 

SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇ~O N2 013/92. 

r - " RELATOR: VEREADOR JOS~ AUGUSTO ZAQllE 
" / 'r-

.. 

() 

RELATÓRIO 

... 
O Projeto de Resoluçao nR 013/92, de autoria da Me= 

sa da Câmara, foi lido na sessão realizada no dia 18/08/92 e en

caminhado nesta mesma data à esta comiss;o para exame e parecer. 

PARECER 

A Com iss;o ana.I i'zando a mat~r ia em te 1 a de autor-ia 

da Mesa da Câmara, que dispÕe sobre abertura de Crédito suplemen 

tar por transposição de recursos no valor de~$ 6.275.000,00 , 

para atender dotações da câmara, constate~se frente a legislação 

pertinente que a mesma não-fere nenhum dispositivo legal, razão 
• N , 

pela qual esta com1ssao e pela legal idade e constitucional idade 

da referida proposição. 

Sala das SessÕes, em 20 de Agosto de 1992. 

~ter- AJ~~ ~rc.J) 
~"'~JOS~ AUGUSTO ZAQUE- RELATO 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo · 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, SOBRE O 

"" PROJETO DE RESOLUÇAO N9 013/92. 

RELATOR: VEREADOR SllVINO BONICENHA 

RELATÓRIO 

O Projeto de Resoluç~o n~ 013/92, de autoria da Mesa da 

Câmara, foi 1 ido na sessão reali%ada no dia 18/08/92 e encaminha-
' O N do nesta mesma data ~ esta comass~o para exame e parecer. 

PARECER 

A Cemiss;e anaJizando a mat~ria em tela de autoria da mmsa 

da câmara, 'que d isp;e sobre abertura de cr~d ito sue lementar por 

transposição de recursos no valor de Y.$ 6.275.000,00, para aten-
N A -der dotaçoes da camara, constata-se frente a legislaç~o pertine.!!. 

te que o mesmo se encontra em perfeitas condições de ser aprovado, 

raz~o pela qual esta comissão é pela aprovação do referido proje-

" to na ~ntegra. 

Sala das ~;;;&~92. 

~'Í,LV 1, BON ICENHA- RELATOR 
~t(/0'11 o.. t?TJ() ic 
, D~ALMA MOTA-. COM O RELATOR 

.. 
ANTONIO PINON- :· ~ 

~---::---=-~~~~:-~~~__;..:..:..:..~~_;_-.:...:.:~~.:.:..:~:__:..:.=.:::..:..:...=...:..:~~~~~~~~~~ 
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